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Resumo 

 

O presente estudo aborda as práticas de cooperação intermunicipal que se desenvolvem 

na França e no Brasil. Argumenta-se sobre a importância do método comparativo em Geografia, 

visando-se ampliar a reflexão sobre os entraves e as possibilidades de ação nas escalas de gestão 

local em dois modelos de Estados distintos: o modelo unitário e descentralizado francês e o 

modelo federal brasileiro. Em um primeiro momento, discute-se o processo de descentralização e 

as diferenças institucionais entre comunas francesas e municípios brasileiros. A análise se 

desenvolve nas escalas regionais e locais, a partir de informações reunidas durante a realização 

de entrevistas de campo na região Rhône-Alpes (França) e no estado do Rio de Janeiro (Brasil). 

Enfim, problemáticas que se apresentam nos dois países são discutidas. 
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 Este texto deriva de nossa tese de d+outorado, financiada pela Capes, bolsa de doutorado pleno no exterior 2006-

2010. Ver Rodrigues, J.N., La coopération intercommunale: regards croisés entre la France et le Brésil, Université 

Jean Moulin Lyon 3, 2010. 
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Introdução 

 

Ao longo dos últimos vinte anos, uma tendência à descentralização das estruturas 

político-administrativas dos Estados ocidentais, europeus e latino-americanos ganhou 

visibilidade. Com a intensificação do fluxo de idéias, pessoas e mercadorias, as sociedades se 

tornaram mais complexas. A progressiva expansão dos mercados provocou uma maior exigência 

quanto à transparência e eficiência na satisfação de demandas e prestação de serviços pelo 

Estado. Além de prestador exclusivo de bens e serviços, o Estado começou a ser percebido como 

um aparelho regulador, encarregado de estimular as iniciativas da sociedade civil e dos 

indivíduos. Ademais, com as crises fiscais dos anos 1970 e 1980, o modelo keynesiano 

centralizado, de controle econômico e político deu sinais de esgotamento, assim como a idéia de 

Estado-Providência (Bennet, 1990). Nesta lógica, termos polissêmicos, tais como “gestão”, 

“governança”, “eficiência”, “transparência”, “flexibilidade”, são freqüentemente convocados 

para se evocar um novo modo de regulação social, e também as expectativas com relação às 

performances dos governos. 

Ainda que possamos delinear os traços principais
3
, esse processo de desenvolveu de 

maneira bastante diversa em cada país. Fundamentalmente, se descentralizar significa re-

organizar poderes que, em um primeiro momento, estavam mais concentrados, é no âmago de 

cada estrutura político-administrativa que a descentralização ganha sentido e seu escopo pode ser 

apreendido. Eis a razão pela qual “descentralizar” se refere antes a uma lógica de mudanças que 

se reproduz em realidades históricas e políticas precisas (Bennet, 1990, pp.8-9).  

Posto isso, torna-se interessante refletir sobre os significados que uma mesma tendência 

de fortalecimento das escalas de gestão local pode assumir em sociedades que apresentam 

concepções diversas sobre o Estado e seus mecanismos de controle social. Partindo-se do 

pressuposto de que as escalas locais ganharam maior visibilidade, trata-se de um contexto 

                                                           
3
 Segundo R. Bennet, a descentralização está relacionada a duas tendências principais : a primeira privilegiou a 

redefinição de competências no âmbito do aparelho dos Estados e a valorização das escalas locais de gestão, 

enquanto escalas de reprodução do cotidiano social. Nesta perspectiva, a descentralização está relacionada a um 

processo de rearranjo de poderes no seio da estrutura político-administrativa dos Estados. A segunda tendência 

promoveu uma redefinição de responsabilidades dos governos para com a sociedade, cujos produtos mais acabados 

são a valorização das iniciativas individuais e da sociedade civil e a introdução da lógica de mercado na prestação de 

serviços antes considerados como de responsabilidade exclusiva do poder público. (Bennet, 1990, pp. 8-10) 
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privilegiado para o estudo das particularidades sub-nacionais e a maneira como essas últimas 

afetam a organização do território em escala nacional.  

O presente texto interroga sobre a importância da organização político-administrativa dos 

Estados para a compreensão das práticas de cooperação intermunicipal que se desenvolvem na 

França e no Brasil. O objetivo é apresentar e debater um conjunto de problemáticas que emergem 

das práticas cooperativas locais que se desenvolvem em dois modelos de Estado bastante 

distintos: o modelo tradicionalmente unitário e que se descentraliza francês e o modelo federal 

brasileiro. 

Ainda que França e Brasil constituam realidades sócio-espaciais muito distintas, os dois 

países atravessaram processos de descentralização de suas estruturas político-administrativas; 

além disso, assistem à multiplicação de estruturas de cooperação intermunicipal nas escalas 

locais de gestão territorial. 

Nos limites deste artigo, discutiremos algumas constatações que resultam de enquetes de 

terreno realizadas junto a gestores e responsáveis locais, na Região Rhône-Alpes, na França, e no 

Estado do Rio de Janeiro, no Brasil. Com o intuito de melhor situar o leitor, algumas 

características dos modelos de Estado francês e brasileiro serão sublinhadas. Em seguida, 

abordaremos os procedimentos da pesquisa e a metodologia adotada. Enfim, discutiremos um 

conjunto de problemáticas que se apresentam nos dois países.  

 

A cooperação intermunicipal na França e no Brasil, alguns pontos de partida 

 

Por cooperação territorial entendemos os acordos voluntários entre duas ou mais 

estruturas de gestão local (comunas, no caso da França; municípios, no caso brasileiro), voltados 

à maximização de recursos materiais, humanos e técnicos, capazes de beneficiar o conjunto de 

estruturas locais participantes. Tais acordos definem regras de funcionamento e de inserção de 

cada município ou comuna em uma estrutura de cooperação intermunicipal. Essa última se 

concretiza pela definição de novos limites territoriais para enfrentamento de problemas e 

elaboração de ações conjuntas. As práticas cooperativas intermunicipais tornam-se assim um 

objeto de estudos eminentemente geográfico: o território “da cooperação” fixado é não somente 
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afetado por políticas públicas, mas constitui o próprio referencial das relações intermunicipais. 

Em outras palavras, os limites territoriais da cooperação são reconhecidos e compartilhados pelo 

conjunto de parceiros, o que lhes possibilita identificar problemas comuns e meios de 

intervenção. Em última instância, “é o território que ordena a cooperação” (JOUVE, 2007, p. 

46). O qualificativo “territorial” é assim empregado para valorizar municípios e comunas 

enquanto espaços políticos, dotados de contigüidade e limites precisos, nos quais os efeitos das 

ações e decisões do poder público são identificáveis e mensuráveis (CASTRO, 2005). 

Na França, mudanças de ordem jurídica e política estimularam a propagação das 

estruturas intercomunais. Tais mudanças se referem à evolução da própria legislação nos anos 

1990, que estabeleceu as diversas modalidades para o desenvolvimento dos chamados 

Estabelecimentos Públicos de Cooperação Intercomunal (EPCIs). Leis claras e exaustivas foram 

importantes para sanar incertezas quanto às pretensões do Estado: a cooperação seria fundada 

sobre o voluntarismo, diferentemente das tentativas de fusão impostas no passado. Ademais, no 

contexto europeu, contratos de desenvolvimento territorial são encorajados entre as próprias 

intercommunalités
4
, ou ainda entre essas e regiões européias localizadas em países diferentes. 

Em suma, mudanças de ordem institucional e política favoreceram a adoção e a difusão de 

práticas de cooperação intercomunal na França. 

No Brasil, ainda que inauguradas pela Constituição de 1937, uma legislação que dispõe 

sobre as modalidades de cooperação intermunicipal, na forma de Consórcios Intermunicipais, só 

foi estabelecida em 2005
5
. A lei dos Consórcios Públicos foi lançada com o objetivo de sanar 

incertezas e estimular o desenvolvimento de projetos de gestão consorciada na escala supra-

municipal. Nesse quadro, a cooperação entre municípios é reconhecida como um instrumento 

importante para a gestão de equipamentos, infra-estruturas e serviços urbanos, além de se tratar 

de uma estratégia eficaz para que os municípios menos populosos sejam capazes de cumprir suas 

funções.  

Diferentemente dos EPCIs franceses, a maior parte dos consórcios brasileiros não visa ao 

desenvolvimento de projetos territoriais. Antes, o objetivo é elaborar e executar políticas 

                                                           
4
 Termo francês para designar os Estabelecimentos Públicos de Cooperação Intercomunal (EPCI).  

5
 Lei 11.107 sobre os Consórcios Públicos e o decreto nº 6.017de 2007.  
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públicas setoriais, comuns aos municípios membros da estrutura intermunicipal. Desse modo, os 

consórcios promovem a maximização de recursos financeiros, técnicos e humanos, para a criação 

e manutenção de equipamentos e serviços que, isolados, os municípios seriam incapazes de 

oferecer. A cooperação intermunicipal se desenvolve assim nos campos da administração, do 

suporte técnico, de capacitação de pessoal, além da prestação de serviços diretos à população nos 

ramos da saúde, da educação, do saneamento básico, dos transportes, da assistência social, da 

cultura e habitação, passando por programas de amparo à infância, de criação de empregos, de 

desenvolvimento urbano e de proteção ao meio ambiente. Nesse sentido, pode-se dizer que se 

assemelham aos Sindicatos Intercomunais que fizeram sucesso na França durante os anos 1980. 

Trata-se de um tipo de cooperação setorial, voltada para objetivos precisos. 

Importa ressaltar que a Lei dos Consórcios Públicos propõe alternativas para dois 

problemas maiores: o problema dos municípios menos populosos, considerados a priori como 

ineficazes, e o problema das grandes aglomerações urbanas, que exigem o desenvolvimento de 

ações conjuntas na escala supra-municipal. Embora no Brasil os municípios sejam de porte muito 

maior do que as comunas francesas – os municípios menores têm menos de 5.000 habitantes, 

enquanto muitas comunas não ultrapassam a marca de 100 habitantes – é interessante notar que 

os municípios menos populosos são também taxados de ineficazes, apesar do porte demográfico 

não constituir explicação suficiente para justificar a penúria financeira. 

Em 2005, o Brasil contava com 4537 municípios membros de Consórcios 

Intermunicipais, o que representa 81% dos municípios. Nesse conjunto, os municípios menos 

populosos (menos de 10.000 habitantes) têm ampla participação em Consórcios, sobretudo nos 

campos da saúde (40%). Com efeito, o ramo da saúde apresenta o maior número de Consórcios 

(1196 municípios, ou 42% dos municípios membros de Consórcios), graças às próprias regras do 

Sistema Único de Saúde (SUS). Descentralização, prevenção e gestão compartilhada, linhas 

mestras do SUS, estimulam o compartilhamento de recursos para uma melhor resposta às 

demandas da população. Em seguida ao campo da saúde, aparece o do meio ambiente (9%), o do 

saneamento (8%), do turismo (8%) e o dos transportes (7%)
6
.  

                                                           
6
 Dados tratados pela autora a partir dos resultados da pesquisa « Perfil dos Municípios Brasileiros - Gestão Pública 

2005 », IBGE, 2005. 
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Apesar das diferenças, tanto os Consórcios brasileiros quanto as intercommunalités 

francesas seguem a mesma via da cooperação intermunicipal para reforçar o papel das estruturas 

de gestão local na provisão de equipamentos e serviços públicos. Na França como no Brasil, a 

cooperação intermunicipal se consolida como uma estratégia para o cumprimento das 

competências locais, através da maximização das economias de escala. É também importante 

frisar que o fenômeno da cooperação intermunicipal ganha expressão em um contexto particular: 

o de valorização das lógicas locais nos processos de definição e tratamento de problemas 

públicos. 

 

Procedimentos da pesquisa 

 

Depois de uma primeira etapa de tratamento de dados estatísticos e de elaboração de 

mapas na escala nacional da França e do Brasil, selecionamos uma região francesa e um estado 

federal brasileiro para a realização de nossas entrevistas de campo. Nos limites deste artigo, os 

resultados da primeira etapa não serão abordados; a intenção é antes sublinhar um conjunto de 

questões comuns aos dois países, identificadas durante a realização do campo. No âmago das 

diferenças territoriais brasileiras, o Estado federal do Rio de Janeiro foi selecionado graças à 

variedade de estruturas intermunicipais que comporta. Essa heterogeneidade nos parecia 

interessante para tecermos o fio condutor da comparação com a França.  

Localizado na Região Sudeste do Brasil, o Estado do Rio de Janeiro (RJ) faz fronteira 

com os Estados de Minas Gerais, São Paulo e Espírito Santo. Trata-se de um dos menores 

estados brasileiros, contando 92 municípios distribuídos em uma superfície total de 43.696,054 

km
2
. A população é de 16 milhões de habitantes e sua capital, a cidade do Rio de Janeiro, 

concentra aproximadamente 40% do total de habitantes
7
. 

É interessante ressaltar que, no Brasil, os estados federados podem criar regiões 

administrativas, que facilitam a gestão de serviços públicos no conjunto do território estadual. 

                                                           
7
 A população da cidade do Rio de Janeiro é estimada em 6.186.710 habitantes em 2010, IBGE. Ver 

http://www.ibge.gov.br/cidadesat/topwindow.htm?1. Data do último acesso: 06/05/2010.  

http://www.ibge.gov.br/cidadesat/topwindow.htm?1
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No caso do Rio de Janeiro, as regiões administrativas são as seguintes: Região Metropolitana, 

Costa Verde, Baixada Litorânea, Centro-Sul, Médio Paraíba, Norte, Noroeste e Serrana.  

 

 

 

Mapa 1 – Estado do Rio de Janeiro, regiões administrativas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Estado do Rio de Janeiro – Regiões administrativas. 
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Fonte: Secretaria de Planejamento Territorial do Estado do Rio de Janeiro, 2006. 

 

Na França, a Região Rhône-Alpes foi retida em razão da extensão e diversidade de seu 

território. Em termos dimensionais, trata-se da única região francesa (43. 698 km²), capaz de se 

comparar ao estado do Rio de Janeiro (43.696,054 km²)
8
. No entanto, se as superfícies são 

próximas, alguns indicadores acusam as disparidades com relação à organização sócio-espacial 

desses dois espaços sub-nacionais: a população é estimada em 6.160.000 habitantes em Rhône-

Alpes (141hab/km²)
9
; o estado do RJ abriga 92 municípios, contra 2879 comunas rhônalpinas

10
.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
8
 Com exceção da Região « Île de France », que apresenta particularidades que derivam do peso sócio-econômico de 

Paris.  
9
 Fonte: Insee, Censos demográficos, estimações da população, 2009. Disponível no site 

http://www.insee.fr/fr/themes/tableau.asp?reg_id=99&ref_id=CMRSOS02137. Data do último 

acesso :03/03/2010. Densidade demográfica: 140,967 hab. km2. 
10

   A título de informação, PIB da região  Rhône-Alpes – 180 milhões de euros em 2007 ; ou seja,  9,8% da riqueza 

da França. Informações disponíveis no site da Região Rhône-Alpes www.rhonealpes.fr. Para outras informações, 

ver o site do IINSEE : http://www.insee.fr/fr/themes/tableau.asp?reg_id=99&ref_id=CMRSOS01208. Data do 

último acesso : 03/03/2010. 

http://www.insee.fr/fr/themes/tableau.asp?reg_id=99&ref_id=CMRSOS02137
http://www.rhonealpes.fr/
http://www.insee.fr/fr/themes/tableau.asp?reg_id=99&ref_id=CMRSOS01208
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Mapa 2 – Região Rhône-Alpes, França, divisão administrativa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: BD carto IGN. 

 

A Região Rhône-Alpes é um terreno de estudos privilegiado, sendo cruzada por 

importantes eixos de circulação nacionais e europeus (localiza-se entre o Norte e o Sul da 

Europa), onde se desenvolvem atividades rurais e urbanas, além de experiências inovadoras em 

matéria de desenvolvimento econômico e planejamento territorial (Jouve et al., 2001, p. 35). 
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Trata-se de uma das vinte e duas regiões da França metropolitana, abrigando oito departamentos: 

Ain, Ardèche, Drôme, Haute-Savoie, Savoie, Isère, Loire et Rhône.  

Apesar dos contrastes, os dois conjuntos sub-nacionais selecionados abrigam espaços 

urbanos e peri-urbanos, assim como áreas rurais menos povoadas. Essa variedade se mostrava 

interessante para analisarmos as formas e dinâmicas da cooperação intermunicipal nos dois 

países. Optamos por concentrar a atenção nos espaços periféricos e menos urbanizados, nos 

quais se concentram os municípios e comunas menos populosos. Tal escolha se justifica em 

razão de nosso interesse pelas vantagens e desvantagens das estruturas de cooperação para os 

municípios e comunas que se acham distantes das infra-estruturas e serviços à disposição nos 

grandes centros urbanos. Considerando-se os argumentos que associam o porte demográfico de 

municípios e comunas a uma suposta ineficácia administrativa e financeira, decidimos investigar 

até que ponto a cooperação intermunicipal pode ser considerada como solução institucional para 

municípios e comunas de menor porte. 

Depois de uma análise preliminar de mapas temáticos e de estatísticas locais disponíveis 

tanto para as intercommunalités rhône-alpinas quanto para os consórcios do RJ
11

, um conjunto de 

estruturas intermunicipais foi selecionado. O objetivo foi o de identificar situações contrastantes, 

passíveis de ilustrar uma multiplicidade de formas e dinâmicas cooperativas nos dois países. Para 

tanto, consideramos a localização das estruturas intermunicipais, o número de municípios e 

comunas participantes, a extensão, as funções desempenhadas, as formas de financiamento, as 

atividades econômicas predominantes, além de traços sociológicos e culturais particulares desses 

espaços. 

 

 

 

 

 

 

                                                           
11

 As estatísticas trabalhadas foram as seguintes: Base Nationale sur l’Intercommunalité (2009), na França, e a 
pesquisa “Perfil dos Municípios Brasileiros » (2005) organizada pelo IBGE. 
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Mapa 3 – Estruturas de cooperação intercomunal visitadas na Região Rhône –Alpes, 

França. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nota : O mapa mostra as estruturas intercomunais visitadas, segundo o tipo de 

arrecadação própria adotado. Na França, as intercommunalités podem optar por um regime de 
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arrecadação adicional, quando os habitantes contribuem com um percentual adicional de 

impostos de competência comunal: é o regime de “fiscalité additionnelle”; ou podem, ainda, 

adotar o regime de “Taxe Professionnelle Unique”, quando as comunas associadas unificam a 

alíquota da principal taxa que incide sobre as empresas instaladas no território intercomunal. 

Conforme consta no mapa, visitamos os diferentes tipos de estruturas.  

 

Fonte: Base Nationale sur L’Intercommunalité, 2009. 

Já em campo, observamos que os Consórcios efetivamente instalados e em 

funcionamento no estado do RJ eram Consórcios de Saúde. Os outros tipos ora se encontravam 

em fase de implantação, ora se haviam dissolvido, em razão do término de um programa de 

governo específico. Isso mostra a ainda incipiente concepção dos gestores sobre o leque de ações 

capazes de serem desempenhadas pelas estruturas intermunicipais. Por outro lado, o sucesso dos 

Consórcios de Saúde é explicado pelas próprias regras do SUS, que desde o início do processo 

de descentralização (anos 1990) incita à gestão consorciada através de um conjunto de normas 

sobre a questão. Precisamente, as leis que regulam o funcionamento do SUS estimulam a 

hierarquização de funções entre municípios de porte demográfico diferente. Essa lógica cria uma 

rede intermunicipal, segundo os equipamentos e infra-estruturas previamente instalados em cada 

território municipal. A formação de consórcios é assim estimulada para a realização de 

programas e serviços visando-se em última instância à universalização do acesso aos serviços e 

programas de saúde (Lima, 1998, p. 22; Arretche, 2000).   
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Mapa 4 – Consórcios de Saúde visitados no Estado do Rio de Janeiro, Brasil 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Secretaria de Planejamento Territorial do Estado do Rio de Janeiro, 2008. 

 

A partir de um conjunto de questões abertas, entrevistamos gestores, funcionários e 

eleitos locais, notadamente pessoas que desempenham uma função de mediação no processo de 

constituição da cooperação intermunicipal. Considerando-se as diferenças em termos de extensão 

e aspectos sócio-econômicos entre municípios brasileiros e comunas francesas, a análise 

qualitativa das respostas pareceu-nos o método mais adequado para se respeitar a realidade de 

cada país. 
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Enfim, a comparação só pode ser realizada se ordenamos a variedade de casos 

observados. Assim, ao invés de apresentarmos cada estrutura intermunicipal visitada de forma 

detalhada, optamos pela exposição de um conjunto de temáticas comuns aos dois países, 

identificadas durante a realização do campo. A partir desse conjunto de informações, esperamos 

contribuir para o debate sobre os bloqueios e os avanços realizados em matéria de cooperação 

intermunicipal nos dois países. 

Os aportes do campo 

 

Os arranjos político-administrativos da França e do Brasil se revelaram importantes para 

a compreensão da cooperação intermunicipal nos dois países. Na França, a assim chamada 

“cooperação de projeto”, que tem por objetivo o desenvolvimento de projetos globais de 

desenvolvimento territorial, data dos anos 1990. No entanto, esse tipo de cooperação deriva de 

formas precedentes, como é o caso de distritos e sindicatos intercomunais. Os distritos e 

sindicatos, que se propagaram durante os anos 1980, são setoriais, voltados para a provisão de 

serviços específicos – são, portanto, muito semelhantes aos consórcios brasileiros.  

Na França, observamos certa estabilidade na composição das estruturas intercomunais, 

que se mantém desde a formação dos primeiros distritos. Essa estabilidade é interessante porque 

evidencia a reprodução, ao longo do tempo, de laços de reciprocidade entre os mesmos parceiros. 

A dimensão temporal se apresenta assim como um componente de suma importância para se 

entender as intercommunalités : quando as estratégias dos parceiros são conhecidas, as incertezas 

dão lugar à previsibilidade, à estabilidade e à credibilidade nas relações. 

No Brasil, mesmo se a cooperação intermunicipal pode se realizar desde os anos 1930, foi 

somente após a estabilização do pacto federativo definido em 1988 que a lei 11.105 precisou as 

modalidades desse instrumento. Um decreto complementar que detalha o disposto na Lei só foi 

editado em 2007. Isso significa que as experiências em matéria de cooperação intermunicipal são 

ainda relativamente incipientes. Os laços de reciprocidade entre os parceiros ainda não se 

estabilizaram e incertezas, assim como o pouco conhecimento de gestores e responsáveis locais 

acerca das práticas cooperativas, persistem. 
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Inseridos no arcabouço institucional que regula cada política pública particular, a maior 

parte dos consórcios visitados deriva de programas de incitação dirigidos pelo Governo Federal e 

pelos estados federados. Dessa forma, ao inverso do que ocorre na França, onde as iniciativas 

para a criação das intercommunalités partem dos próprios atores locais, os consórcios se 

inscrevem na lógica operacional de políticas setoriais e fragmentadas. Dito de outro modo, as 

relações intergovernamentais e o tratamento vertical das políticas públicas estão na base da 

cooperação intermunicipal. Os estados federados e o Governo federal são os principais parceiros 

e financiadores de consórcios, que dificilmente seriam criados sem esse aporte de recursos 

suplementares. Em síntese, a origem, e de certo modo, o sucesso desses instrumentos, estão 

associados à capacidade dos municípios de estabelecer acordos com as escalas de gestão 

superiores. 

Ademais, no Estado do Rio de Janeiro as disparidades entre municípios membros de uma 

mesma estrutura intermunicipal são bastante acentuadas, o que pode dificultar a cooperação. 

Concretamente, em relação às características demográficas e sociais, existem fortes diferenças 

entre municípios membros de um mesmo consórcio, o que implica demandas e prioridades 

diversas no âmbito de um mesmo “espaço de cooperação”. Em contraponto, as estruturas 

intercomunais visitadas na França apresentam perfis sócio-econômicos relativamente 

semelhantes, sobretudo nos espaços periurbanos. Essa “semelhança” facilita não apenas a 

definição de prioridades comuns, mas também a requalificação dos espaços mais periféricos, 

através da criação de oportunidades de investimentos, de atividades produtivas e a geração de 

novos empregos. Em síntese, a cooperação intermunicipal oferece um novo fôlego às menores 

comunas, na medida em que se torna um recurso para a renovação das atividades econômicas e a 

valorização territorial. É igualmente possível avançar a idéia de um tipo de cooperação 

« défensiva », tanto no Brasil quanto na França, que se caracteriza pela associação de municípios 

e comunas periféricas que, juntas, buscam contrabalançar o peso econômico e demográfico das 

cidades principais e das aglomerações urbanas.  

Em ambos os países, as divergências se intensificam quando se trata de decidir sobre a 

localização dos serviços e equipamentos intermunicipais. Nesse quadro, os consórcios parecem 

reproduzir, em grande maioria, as relações centro-periferia, segundo uma lógica de 
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hierarquização de municípios no provimento de serviços intermunicipais, tal qual definida pelo 

SUS. De acordo com essa lógica, o município-pólo (que possui geralmente entre 50.000 e 

100.000 habitantes) concentra os serviços e equipamentos mais onerosos, e os custos de 

manutenção são rateados entre todos os municípios de um mesmo consórcio. Tendo-se em vista 

que os municípios-pólo são freqüentemente submetidos a uma forte pressão sobre seus serviços 

em razão da migração dos habitantes vindos dos municípios vizinhos, o rateio dos custos 

constitui uma estratégia eficaz para reduzir os efeitos negativos dessa pressão demográfica. 

Entretanto, se os serviços permanecem concentrados, os benefícios da cooperação não são 

igualmente desfrutados por todos os municípios participantes. As péssimas condições de 

transporte, associadas aos longos trajetos, tornam a cooperação pouco vantajosa para os 

municípios de menor porte e os mais provincianos. As relações horizontes de reciprocidade 

terminam assim por se fragilizar. Além disso, as equipes técnicas e de coordenação mudam 

freqüentemente a cada escrutínio eleitoral, o que dificulta a continuidade dos projetos.   

Na França, os conflitos também emergem quando a pauta exige decisão sobre onde 

serviços e equipamentos serão localizados. No entanto, a proximidade entre comunas faz com 

que a distribuição espacial de serviços e equipamentos seja menos espinhosa – a proximidade 

favorece os deslocamentos, embora alguns eleitos protestem contra a concentração de serviços 

nas comunas-sede da estrutura, geralmente as mais ricas e populosas.  Ademais, a possibilidade 

de arrecadação própria abre caminhos para a redistribuição de recursos no território da 

cooperação – o saldo positivo dos recursos arrecadados é administrado de forma a reduzir as 

disparidades intercomunais. Igualmente, o forte engajamento dos eleitos no processo de 

constituição e na dinâmica de funcionamento dessas estruturas favorece a continuidade dos 

projetos, assim como a estabilidade das equipes técnicas e de coordenação. 

Outro tópico se refere aos limites territoriais da cooperação. Nos dois países foi 

observada certa correspondência entre os limites das regiões administrativas, definidas pelos 

estados federados no caso brasileiro, e dos cantões, no caso francês. Na França, os cantões 

correspondem às circunscrições para a eleição dos conselheiros gerais, que compõem as 

assembléias legislativas na escala dos departamentos. No Brasil, as regiões administrativas são 

definidas e organizadas pelos estados federados para uma melhor gestão de serviços específicos, 
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de competência estadual. Essas correspondências sugerem que as escalas do departamento e dos 

estados federados influenciam a organização dos municípios e comunas na escala local. 

No Brasil, considerando-se que o estado não pode obrigar os municípios a se engajarem 

em estruturas de cooperação, são as medidas de incitação que prevalecem, tais como a 

elaboração de planos de ação favoráveis à cooperação intermunicipal, a realização de encontros e 

seminários, o apoio técnico e jurídico, além dos aportes suplementares de recursos financeiros, 

para ficarmos em alguns exemplos
12

. Segundo essa lógica, o papel dos estados é tão importante 

que os consórcios respeitam, freqüentemente, os limites das regiões administrativas estaduais. 

Contudo, essa correspondência quase perfeita leva a interrogações sobre os processos de 

definição de prioridades e de objetivos comuns entre municípios vizinhos, mas geralmente 

bastante diversos do ponto de vista sócio-econômico.  

Na França, os departamentos são encarregados de organizar a cooperação intercomunal 

em seus respectivos territórios. No entanto, muitos gestores reconhecem: apesar da existência das 

Comissões Departamentais de Cooperação Intercomunal, tal função tem um caráter mais 

propositivo e consultivo do que impositivo
13

. Na realidade, a coincidência entre limites cantonais 

e territórios intercomunais revelam uma questão de outra natureza: considerando-se as 

possibilidades de acumulação de mandatos, a maior parte dos Presidentes das intercommunalités 

exerce também funções no executivo das comunas
14

, além de serem conselheiros gerais na escala 

dos departamentos, cujas bases eleitorais são justamente as dos cantões. Ora, tais 

correspondências de limites e a superposição de funções refletem uma lógica que favorece os 

eleitos das comunas principais, sedes dos cantões e bases eleitorais dos conselheiros 

departamentais. 

                                                           
12

 No Estado do Rio de Janeiro, os Consórcios são citados no « Plano Diretor de Regionalização» e no “Plano de 

Investimentos do Estado do RJ” para o período 2008-2011. Além disso, vários seminários e workshops foram 

realizados pelo estado em cada região administrativa a fim de estimular a formação de Consórcios. Cf. 

Informações fornecidas pela Secretaria de Planejamento Territorial do Estado do RJ, em entrevista realizada em 

8/10/2008.   
13

Cf. Entrevistas de campo realizadas na Região Rhône-Alpes em julho e agosto de 2008. No entanto, o papel das 

Comissões Departamentais de Cooperação Intercomunal - Commissions Départementales de la Coopération 

Intercommunale – deverá se tornar mais importante com a definição de novas prerrogativas visando completar a 

cobertura do território francês pelas estruturas intercomunais. Cf. Reforma territorial recém-aprovada pela 

Assembléia Nacional francesa, em17 novembre 2010.   
14

 A figura do maire, que corresponde aos prefeitos dos municípios brasileiros. 
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Outro ponto deriva da capacidade tributária das intercommunalités. No Brasil, é 

inconcebível que um consórcio usufrua da prerrogativa de arrecadar recursos próprios, pelo 

simples fato de que a arrecadação própria implica o controle de recursos públicos em uma escala 

de ação diferente daquela de representação política. Assim, os Consórcios são financiados por 

transferências realizadas por cada município, além das subvenções recebidas das escalas de 

gestão superiores. Na França, a arrecadação própria amplia as possibilidades de perequação 

territorial, através de mecanismos de redistribuição do saldo positivo dos recursos arrecadados. 

Ademais, favorece a margem de manobra sobre investimentos e ações realizadas no território 

intercomunal. Por conseguinte, o atrelamento dos « autônomos » municípios brasileiros às 

escalas superiores e a relativa autonomia das comunas francesas nos remetem às mediações do 

pacto federativo brasileiro e às nuances da cooperação intermunicipal em estruturas político-

administrativas distintas. Nessa perspectiva, seriam os municípios brasileiros mais dependentes 

do que supomos? A questão exige, de todo modo, uma reflexão sobre a complexidade das 

relações federativas capazes de afetar a adoção de práticas cooperativas intermunicipais. 

O leque de responsabilidades das estruturas intercomunais francesas, associado à 

possibilidade de arrecadar recursos próprios, suscita outras questões sobre os limites da 

democracia representativa nesta escala. Os gestores e delegados que detêm o poder decisório nas 

intercommunalités são eleitos na escala da comuna, para agirem e decidirem em benefício dos 

habitantes comunais. Ora, na escala intercomunal as decisões afetam e devem beneficiar o 

conjunto dos habitantes do “território da cooperação”, mesmo que tais decisões acarretem 

desvantagens relativas para algumas comunas. O vácuo entre a escala da decisão e a escala da 

democracia representativa coloca assim em xeque a legitimidade dos delegados intercomunais
15

, 

responsáveis por competências cada vez mais abrangentes, enquanto as tarefas exclusivas das 

comunas se limitam cada vez mais a questões de ordem administrativa.  

No caso dos consórcios, o controle e a participação da sociedade civil ocorrem através 

dos Conselhos Municipais, que devem regular e debater temas ligados à gestão consorciada. No 

entanto, muitos dos nossos entrevistados declararam que essa participação é freqüentemente 

                                                           
15

 Os escrutínios diretos para os eleitos intercomunais serão instituídos a partir de 2014, cf. reforma territorial 

adotada pela Assembléia Nacional em 17 de novembro de 2010.   
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escamoteada: os representantes da sociedade são, em grande parte, representantes de categorias 

profissionais ou de grupos de pressão particulares, que buscam a obtenção de vantagens junto a 

gestores. Na França, a sociedade civil é convidada a participar de eventos festivos, feiras ou 

fóruns de discussão sobre temas pouco polêmicos (como a preservação do meio ambiente, a 

melhoria da qualidade de vida, entre outros). Em algumas estruturas intercomunais visitadas, 

consultas públicas costumam ser efetivamente realizadas quando questões pouco consensuais 

vêm à tona. No entanto, de maneira geral, a comunicação das ações e decisões tomadas ainda é 

insuficiente, tanto na França quanto no Brasil. A desinformação impera e leva gestores e 

responsáveis locais a reconhecerem o fraco ou nenhum conhecimento da população a respeito da 

própria existência das estruturas intermunicipais. 

Um último ponto merece ser sublinhado. Na maior parte dos Consórcios, os entraves que 

se apresentam na escala local se manifestam também na escala intermunicipal. Criados e 

administrados pelos municípios, os consórcios refletem as incertezas e carências que dificultam a 

gestão pública local. Desta maneira, quaisquer que sejam as fórmulas, os problemas parecem 

derivar antes dos limites e bloqueios das administrações municipais, que remetem ao próprio 

papel do município no pacto federativo brasileiro e ao escopo de suas competências, do que de 

questões pontuais e localizadas. Em outros termos, pensar nas possibilidades da cooperação 

intermunicipal exige resgatar o debate sobre a partilha de competências entre os entes da 

Federação e os recursos disponíveis para executá-las. 

Enfim, as entrevistas realizadas revelaram temáticas similares que derivam das práticas 

cooperativas intermunicipais que se difundem nos territórios francês e brasileiro. Ao 

confrontarmos essas duas realidades institucionais mostramos como as experiências em 

cooperação intermunicipal se concretizam nos dois modelos de Estados. Na França, soluções 

experimentadas no que tange à localização de serviços e equipamentos, à perequação no espaço 

intercomunal, ao forte engajamento dos eleitos e à competência tributária das intercommunalités 

enriquecem a reflexão sobre os entraves e os potenciais dos consórcios brasileiros. Além disso, 

as enquetes realizadas no Brasil assinalam a persistência de dificuldades, sobretudo no que tange 

à gestão das distâncias intermunicipais. Essas constatações reforçam a importância da 
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comparação no campo da Geografia Política para se melhor compreender os desdobramentos 

espaciais das políticas públicas em modelos de Estado distintos. 
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